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SAFRA 2019/2020 INICIA NESTE MÊS DE JULHO
Os agricultores e pecuaristas tem um calendário um pouco 
diferente, pois em primeiro de julho iniciou o ano safra, que 
vai até junho de 2020. Neste momento o produtor está pla-
nejando a sua atividade e conta com novas informações que 
foram introduzidas a partir do Plano Safra anunciado pelo 
Presidente Bolsonaro e pela Ministra da Agricultura, Tereza 
Cristina, no dia 18 de junho, que disponibilizou, R$ 225 
bilhões, como apoio governamental ao setor produtivo.
No planejamento, a preocupação do produtor rural é o 
aumento dos custos, neste sentido, uma boa gestão é o que 
diferencia as propriedades que têm obtido sucesso das que 
estão em difi culdades. Buscar auxílio como assessoria e 
assistência técnica e gerencial para tomada de decisão, desde 
a aplicação dos insumos, da gestão de mão-de-obra e na 
busca da produtividade, tudo isto para que a atividade tenha 
rentabilidade.
Acompanhamos também uma cobrança maior dos agentes 
fi nanceiros do crédito rural (bancos) para acesso ao crédito 
rural, iniciando por um pente fi no nas Declarações de Apti-
dão ao PRONAF, até as exigências em relação a adequação 
ambiental da propriedade através das informações prestadas 
no Cadastro Ambiental Rural (CAR).
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais se coloca à disposição 
dos agricultores e pecuaristas familiares associados, no sen-
tido de prestar as informações referentes ao acesso ao crédi-
to e demais políticas públicas de apoio ao produtor rural.

PECUÁRIA FAMILIAR É TEMA DE EVENTOS NA REGIÃO
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em parceria com a Federação dos Trabalhadores na Agricultura (FETAG/RS), estão 
promovendo na região diversos encontros e dias de campo com seus parceiros para trazerem informações técnicas em relação à 
melhoria da produção na pecuária familiar.
Voltados para as famílias rurais, com até 300 hectares, os eventos abordarão temas como: organização da produção; o desafi o de 
ter pasto 365 dias no ano;  a melhoria da sanidade animal.
A intensifi cação da produção em campo nativo, o combate ao carrapato, a possibilidade de retirada da vacina da febre aftosa, a 
ovinocultura, o acesso a mercados, que melhor remuneram, e a gestão da propriedade estarão em debate nestes encontros.
Os interessados devem entrar em contato com o Sindicato de sua cidade, a fi m de  estarem participando dos eventos, que  ocorre-
rão em diferentes municípios da região.

TRADICIONALISMO: 
CTG MARCO DAS ÁGUAS 
É OFICIALIZADO PELO 
MOVIMENTO 
TRADICIONALISTA GAÚCHO
O CTG Marco das Águas consegue 
liberação defi nitiva do Movimento Tradi-
cionalista Gaúcho (MTG). A entidade, que 
pertencera à 18° Região Tradicionalista do Rio Grande do Sul, 
teve sua fi liação confi rmada no mês de junho, em reunião do 
Conselho Diretor do MTG. 

Nota Fiscal Gaúcha contempla participantes em nosso município
Mensalmente o progra-

ma do governo “Nota Fiscal 
Gaúcha”, contempla com 
valores em dinheiro, pessoas 
que realizam compras em 
estabelecimentos comerciais 
(que informam o seu CPF na 
nota), obviamente, aos que es-
tão devidamente cadastrados 
no sistema do programa. Com 
sorteios mensais, o valor do 
prêmio é pago pela prefeitura 
lavrense (sorteio municipal) 
e além de concorrer a nível 
local, podem concorrer aos 
sorteios a nível estadual (onde 
os valores são maiores).

Quem não possui ca-
dastro e tem interesse em se 
cadastrar, entre em contato 
com o setor de Cadastro e 
Arrecadação da prefeitura. 
É possível indicar algumas 
entidades locais do município, 
para que recebam incentivos 
fi nanceiros. 

PARA ENTENDER:
Nota Fiscal Gaúcha é 

um programa que, por meio 
da distribuição de prêmios, 
visa incentivar os cidadãos e 

cidadãs a solicitar a inclu-
são do CPF na emissão do 
documento fi scal no ato de 
suas compras, bem como 
conscientizá-los sobre a 
importância social do tributo. 
Através do Programa, os 
cidadãos concorrem a prêmios 
em dinheiro, as entidades 
sociais por eles indicadas 
são benefi ciadas por repasses 
e as empresas participantes 
reforçam sua responsabilida-
de social com o Estado e a 
sociedade gaúcha.

* Quais os benefícios 
do Programa Nota Fiscal 
Gaúcha?

• Ao Estado
• Incentivo à formalização 

e justiça fi scal na arrecadação 
dos recursos públicos.

• Ação preventiva por 
meio da cidadania fi scal.

• Enfrentamento da sone-
gação.

• Aumento da efi ciência 
na administração tributária.

• Aumento da confi abili-
dade no documento fi scal.

• Visão do fl uxo das 

cadeias produtivas.
• À empresa
• Diferencial competitivo: 

cliente concorre a prêmios de 
até R$ 1 milhão.

• Incentivo às vendas pelo 
comércio formal.

• Redução da concorrên-
cia desleal.

• Redução de custos pela 
ampliação do uso de docu-
mentos eletrônicos.

• Identifi cação dos consu-
midores em cada venda.

• Fortalecimento da ima-
gem de empresa socialmente 
responsável e comprometida 
com o desenvolvimento do 
Estado.

• Ao cidadão e à cidadã 
gaúcha

• Participação em sorteio 
de prêmios em dinheiro.

• Maior segurança em 
suas compras por optar por 
estabelecimentos regulariza-
dos.

• Facilidade na identifi -
cação de seus documentos 
fi scais pela disponibilização 
de extrato eletrônico de suas 

compras.
• Maior compreensão da 

função social do tributo.
• Escolha e indicação de 

projetos de entidades sociais 
para receber repasses confor-
me a pontuação recebida.

• Participação cidadã na 
construção de um Estado 
comprometido com a pres-
tação de serviços públicos 
qualifi cados.

• Desconto do Bom Cida-
dão (IPVA).

• Às entidade sociais
• Mais recursos a serem 

aplicados nos seus projetos.
• Maior visibilidade de 

suas ações e projetos.
• Ampliação da compre-

ensão de seu trabalho pela 
sociedade.

• Maior interação com a 
comunidade.

• Substituição das cautelas 
físicas por bilhetes eletrônicos.

• Sistema de pontuação 
mais simples e transparente.

MAIORES INFORMA-
ÇÕES, ACESSE: https://nfg.
sefaz.rs.gov.br
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Chico Lopes
Funcionário Público
chicolopesdelavras@hotmail.com

Fico estarrecido com 
o alto índice de professo-
res agredidos nas escolas, 
por alunos e, como se não 
bastasse, pelos pais que 
defendem os fi lhos pelo 
simples fatos de serem 
seus fi lhos, certos ou não. 
Isto está virando caso de 
polícia, por incrível que 
pareça!

Lembro-me, que na dé-
cada de oitenta, se não me 
falha a memória, existia 
um programa humorístico, 
onde o personagem prin-
cipal era o Jô Soares, que 
num determinado momen-
to do programa dizia: Tem 
pai que é cegooooooo! 
Estamos agora vendo este 
quadro terrível  onde os 
“fi lhos-alunos” agridem 

os professores nas escolas, 
moralmente e às vezes 
fi sicamente. Os pais são 
chamados para resolver 
a questão  e agridem 
também em favor de seus 
fi lhos, que sempre devem 
ter razão. A legislação 
também está uma gracinha, 
até para tirar um celular 
de um aluno tem que ter 
muito cuidado, pois poderá 
parecer agressão física e 
assim sendo, o professor 
estará exposto às leis que 
favorecem a indisciplina e 
a falta de educação. Se es-
tragar o aparelho a escola 
será responsabilizada ou 
o professor . Alunos vêm 
à escola cheirando mal e, 
se o professor reclamar, 
mesmo que educadamente, 

pode ser penalizado porque 
será acusado de ter humi-
lhado o mal cheiroso. E aí, 
para onde vai este mundo 
onde os educadores têm 
que fazer vistas grossas 
para os abusos a fi m de não 
se incomodarem ou não se-
rem agredidos? Estes pais 
que absolvem esses fi lhos 
assim, diante dos desres-
peitos aos professores, um 
dia será que poderão ab-
solvê-los diante de um ma-
gistrado? Quando saírem à 
rua cometendo os mes-
mos deslizes que os pais 
apoiaram? Não, senhores 
pais e senhoras mamães. 
Só lhes restará lamentar 
mesmo que, tardiamente, 
o delinquente que vocês 
fabricaram dentro de casa 

dando-lhe sempre razão 
em tudo que faziam.  Cla-
ro, não podemos achar que 
os professores são perfei-
tos, alguns cometem seus 
equívocos. Já fui presiden-
te de CPM e de Conselho 
Escolar, convivi com este 
problema algumas vezes 
e não de outra forma, se 
não de uma união fraternal 
entre escola e família, que 
as coisas se resolverão. 
Outro fator que contribui 
para que estes desmandos 
aconteçam é a política 
escolar que fala mais alto. 
O(a) diretor(a) precisa dos 
votos dos alunos, acima de 
uma determinada idade, 
e de seus pais, e nesse 
caso não quer perder voto. 
Como os professores são 

minoria, fazem que não 
veem algumas coisas para 
manter a maior fatia do 
eleitorado a seu lado . 
É claro, isso não é uma 
acusação, mas uma cons-
tatação que fi z ao longo do 
tempo em que trabalhei e 
continuo trabalhando com 
comunidades escolares. É 
muita omissão do poder 
público, especialmente . O 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente deixa claro 
que a partir dos doze anos 
já se pode registrar queixa 
na delegacia e, ele e seus 
pais, serão colocados à 
frente do juiz e só assim 
será posto “freio”, limite, 
nestes projetos de tiranos 
que mandam em casa e 
querem mandar na escola 

também. Jamais alguém, 
na minha pequenez, teria 
a pretensão de servir de 
exemplo para quem quer 
que seja. Minhas fi lhas 
nunca tiveram problemas 
com professores, porque 
sabedor que sempre fui, de 
que elas eram gente como 
os fi lhos dos outros, nem 
melhores e nem piores, 
poderiam cometer os mes-
mos erros. Sempre fi cou 
bem claro, o que valia era 
a palavra do professor. 
Enquanto acharmos que os 
nossos fi lhos são melhores 
que os fi lhos dos outros, 
acharemos que estão cer-
tos, quando cometerem os 
erros que condenamos nos 
fi lhos alheios. O meu pode, 
por quê?

OS PAIS E OS PROFESSORES !
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Deixa eu te contar uma 
história:

Eis que você tá de boa, 
num domingo, passeando 
no shopping, tomando um 
cafezinho tranquilamente e 
pah, aparece um segurança 
carregando uma mala de ro-
dinha, etiqueta de aeroporto 
pendurada na alça.

Até aí, tudo bem.
O problema – e nem sei 

se era um problema – é que 
estávamos no meio de “la 
invasión Argentina”.

O segurança roda aquela 
mala, analisa, roda de novo.

Então, outro segurança 
vai até aquele e os dois juntos 
analisam a famigerada mala.

Claro que pode ser do 
tipo “achados e perdidos”. 
Algum argentino foi no Bur-
ger King e esqueceu a mala 
na fi la. Saiu de coroinha, mas 
deixou a mala.

Não sejamos preconcei-
tuosos, pode ter sido algum 
brasileiro desligado, também.

E, claro, que pode ser 
uma bomba, e isso ser um 
atentado contra os hermanos.

Meu Deus, eu assisto 
fi lmes e séries demais! E leio 
livros demais!

Logo, chega uma fun-
cionária uniformizada do 
shopping e se junta aos dois 
seguranças, para analisar a tal 
da mala também.

Rodam a mala pra cá, 
rodam a mala pra lá – as 
rodinhas, é certo, estavam 
funcionando, porque todos 
testaram.

Se é comigo, eu já teria 
acionado o Grupo de Opera-
ções Especiais. Vai saber.

Começo a olhar pra eles, 
porque afi nal, tô preocupada 
com o conteúdo daquela mala 
e eles começam a me encarar 
de volta.

Desvio o olhar ao me 
dar conta de que eles podem 
estar pensando que eu sou 
a dona daquela mala – e, 
por conseguinte, a autora do 
atentando. Mala essa cujo 
conteúdo desconheço e que 
permanece um mistério.

Imagino-os vindo em 
minha direção, pedindo um 
documento e me convidando 
a ir com eles – e com a mala, 
da qual quero distância – até 
a área administrativa do 
shopping.

Imagina o sufoco da 

vivente que vos escreve!
Por sorte, o trio se 

dispersa e a moça sai, tran-
quilamente com a mala em 
direção aos elevadores.

#Medo!
Ainda acho que ela 

deveria ter seguido pela área 
administrativa e ter contato a 
polícia, sei lá.

Por via das dúvidas, 
guardo meu livrinho e aban-
dono a praça de alimenta-
ção. Vou em direção a uma 
livraria, no outro extremo do 
shopping.

Passo por dois brigadia-
nos... ué! Dentro do sho-
pping?! Deve ter sido a moça 
que os chamou.

Era mesmo uma bomba! 
Sei lá.

Outros dois brigadianos 
logo à frente, e dezenas de 
hermanos uniformizados pro 
jogo de logo mais apinhando 
as escadas rolantes.

Quatro policiais militares 
+ uma mala misteriosa = Eu 
fora!

Fui me esconder na 
livraria.

Matei um tempo, lendo 
um livro aleatório e com a 
graça de Deus, não escutei 
nenhum “boom”. 

Resolvo assistir um 
fi lmezinho no cinema, tudo 
tranquilo, até que, do nada, 
acendem-se as luzes da sala.

E não as de emergência, 
ou as de quando entramos. 
Aquelas que iluminam tudo, 
luz branquinha. Se enxerga 
tudo.

#MaisMedo!
Era uma bomba, de cer-

teza, e queriam que a gente 
evacuasse imediatamente o 
shopping.

Todo mundo se olha, uns 
perguntam o que está aconte-
cendo, outro menino sai sala 
afora... leva uns três minutos 
para que apaguem as luzes 
novamente.

Tinha que ser tudo isso 
no mesmo dia? 

Não era uma bomba! Ou 
era, nunca vamos saber.

Sabemos é que continu-
ava “la invasión Argentina” 
e o shopping estava cheio de 
brigadianos.

Isso é bom, mais seguran-
ça – e, também, ruim... mais 
um medinho na conta.

Obrigada e voltem 
sempre!

Patyyy MP 
Servidora Pública Municipal
patyyymp@gmail.com

A MALA MISTERIOSA...

Deputado abre pauta sobre a estrada 
Lavras X Bagé

Mais um capítulo da 
novela “RSC-473, Estrada 
LavrasXBagé”, está em alta. 
Já é de conhecimento de 
quase todo morador da região 
sul, principalmente, dos 
lavrenses, que a estrada que 
liga Lavras à cidade de Bagé, 
é uma eterna novela, onde o 
protagonismo da mesma é 
papel principal do “genial” 
ex-presidente da república 
Emílio Garrastazu Médici, 
que em meados da década 
de 70, resolveu construir a 
BR 153 (que constantemente 
enfrenta problemas de ma-
nutenção e trafegabilidade), 
onde acabou isolando nossa 
cidade, que outrora servia 
de via de acesso direto a 
Bagé e outros municípios da 
campanha. Até hoje, especu-
lam-se inúmeras teses sobre a 
intenção de Médici em criar 
uma nova estrada, ao invés 
de asfaltar a “LavrasXBa-
gé”. Uma frase “célebre”, 

citada pelo ex-presidente, 
quando solicitado que fi zesse 
a obra de pavimentação 
dessa estrada, e que nunca 
foi esquecida, Médici falou: 
“mais fácil levar Lavras até 
o asfalto, que trazer o asfalto 
até Lavras”. Assim, com tal 
“sutileza”, Médici, propo-
sitalmente, “ilhou” Lavras 
do Sul, uma cidade, que na 
época, era muito próspera 
(chegou a ter uma população 
de quase 20 mil habitantes) e 
vivia bons momentos fi nan-
ceiros, devido também, por 
possuir o menor caminho até 
as cidades da região e Uru-
guai. Através deste trecho, 
circulavam inúmeros cami-
nhoneiros, linhas de ônibus, 
turistas, etc, gerando renda 
ao comércio local. Hoje, só 
encara a estrada quem tem 
muita coragem ou plena 
necessidade (na maioria).

Entra ano, sai ano e a 
estrada continua só no papel. 

 Recentemente, o depu-
tado estadual Fábio Branco, 
colocou em pauta os assuntos 
relacionados às estradas da 
região sul, campanha e Costa 
Doce. Por vezes, inúme-
ros deputados, governos e 
governadores (Eduardo Leite 
deixou a estrada fora do paco-
te de investimento para estra-
das), só lembram da RSC 473 
em época de eleição. Indo 
na contramão dessa máxima, 
Fábio Branco se mostrou 
empenhado em dar atenção à 
situação que envolve os aces-
sos de alguns dos municípios 
da nossa região, especialmen-
te, Lavras/Bagé.

Branco solicitou à As-
sembleia Legislativa, que a 
mesma realize uma Audiência 
Pública para tratar desses 
problemas dos acessos mu-
nicipais e, dia 19 de junho, o 
deputado protocolou o pedido 
junto à Comissão de Assuntos 
Municipais.

A intenção de Fábio é que 
representantes do Governo 
do Estado apresentem o 
status de cada obra iniciada 
nessas regiões, o custo atual, 
o montante necessário para a 
conclusão, bem como o prazo 
para que as intervenções 
sejam fi nalizadas.

“O Governo do Estado 
lançou um pacote de inves-
timentos em estradas, que 
felizmente incluiu a conclu-
são da Ponte do Costa, em 
Piratini, da pavimentação da 
Avenida Santos Dumont, em 
Pedro Osório, e do acesso a 
Sertão Santana. No entanto, 
obras prioritárias fi caram 
de fora, caso da duplicação 
do trecho urbano da ERS-
734, em Rio Grande, do 
asfaltamento da estrada que 
liga Lavras do Sul a Bagé 
e da conclusão dos acessos 
asfálticos de Amaral Ferrador, 
Cerrito, Pedras Altas e Pedro 
Osório”, disse Fábio Branco.

Fabio Branco obteve 
135 votos em Lavras

Campanha de coleta de Lixo Eletrônico é realizada na cidade
No último dia 4 de 

julho, a carreta da Empresa 
Maringá Metais, de Santa 
Maria, esteve no município 
buscando o lixo eletrônico 
arrecadado para dar o des-
carte correto. Este mutirão 
foi um planejamento dos 
Vereadores Eduardo Luongo 
e Rosane Costa. O projeto 
teve o apoio da empresa 

Águia Metais e participação 
de toda a comunidade.

Durante a Semana do 
Meio Ambiente, no início 
de junho, foi realizada nos 
bairros da cidade, uma cole-
ta de equipamentos eletrô-
nicos que estavam sem uso. 
Foram recolhidos mais de 4 
toneladas de componentes.

É preciso estar atento 

em defesa do meio ambien-
te e, principalmente, ter 
a consciência que são as 
pequenas atitudes que trans-
formam uma era. Destinar 
o lixo corretamente é uma 
delas!

Uma nova campanha 
de recolhimento do lixo 
eletrônico já está sendo 
programada.
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O “No Perfi l”, busca 
conhecer um pouco mais 
sobre nossa comunidade, 
sobre os lavrenses, seus 
gostos, suas manias e a 
forma de como encaram 
a vida... das pessoas que 
vivem aqui ou até mesmo, 
das que não residem mais 
em nosso município e, que 
levam o nome de nossa 
cidade por onde andam e 
mostram que nossa gente 
vale ouro. 

Nossa convidada e 
entrevistada de hoje é Ana 
Paula Pellizzer Teixeira.

Profi ssão: Advogada
Local de nascimento: 

Santa Maria/RS
Apelido: Normalmente 

sou chamada pelo nome 
completo, mas, para um 
grupo de amigos, bem sele-
to, por razões bem especiais 
tenho o apelido de “Pata”.

Qual característica 
mais importante em uma 
pessoa: Ter bom coração

Atividade favorita: 

Aprender, Trocar experiên-
cias, ouvir música sempre.

Ideia de felicidade:
Coração tranquilo

Quem gostaria de ser? 
Eu mesma!!!

Viagem preferida: 
Todas!!! Adoro viajar!!!

Time: Sport Club Inter-
nacional

Animal: Gosto! Hoje 
temos um Betta Fish cha-
mado Rubi!

Cantores: Marisa 
Monte, Adriana Calcanhoto, 
Juanes, Julieta Venegas, 
Rosana Arbelo, Shakira, 
Fito Paez, Diogo Nogueira, 
Emerson Nogueira, Maria 
Gadu, Tim Maia, Rita Lee 
entre outros tantos!

Filmes ou séries pre-
feridos (quais): Das séries 
como Game of Thrones, 
Suits e Lúcifer. Filmes dos 
últimos que assisti: A minha 
vida em marte, Its Compli-
cated, Toc Toc, Mistério do 
Mediterrâneo.

O que mais detesto:
Injustiças

Atual estado de espíri-
to: De ressignifi car, ou seja 
olhar de dentro para fora. É 
encontrar novidade no que 
a gente vê todo dia. É saber 
que as coisas mudam tanto 
quanto pessoas. É recriar o 
que um dia foi criado. É a 
própria regra. É saber lidar 
com o novo. É perceber que 
tem um pouco da gente em 
tudo o que a gente faz. É um 
exercício de autoconheci-
mento. É um ato de extrema 
liberdade em que a gente 
pinta o mundo à nossa volta 
do jeito que a gente vê.

Defeito mais difícil de 
perdoar: Maldade

Momento preferido do 
dia: Qualquer um que tenha 
paz!

Mania: Pensar demais!
Lembrança de in-

fância: Casa da minha vó 
guarda as melhores...

Medo: Da maldade 
humana e de aranhas!

O que irrita: Desorga-
nização

Família: Porto Seguro

Trabalho: A arte de 
exercer um dom.

Política: Está em tudo 
o que se vê e no que não se 
vê também, portanto é mais 
importante do que parece.

Superstição: Todas e 
nenhuma!!! hahaha

Defi na-se em poucas 
palavras: Se defi nir pode 
limitar, mas costumo dizer 
que sou bom espelho a 
refl etir o que recebo!

Lavras é: Incomum
Nota 10: Empatia
Nota zero: Vaidade cega
Uma frase: “A melhor 

maneira de ser feliz é con-
tribuir para a felicidade dos 
outros” Confúcio

No Perfi l  - ”Nossa gente, nosso tesouro” Fernanda Isa 
Gestora Ambiental - Pós Graduanda em 
Educação Interdisciplinar
isafernandars@gmail.com

Em era pela busca de 
um ambiente sustentável, 
os agentes modifi cadores 
procuram alternativas novas 
para minimizar os impactos 
ambientais causados pelo ser 
humano. Estes impactos, em 
sua maioria,são negativos e  
estão altamente relacionados 
à ausência da consciência 
de consumo, estão linca-
dos ao consumismo sem 
pré-requisitos, ambiental-
mente, corretos. Hoje temos 
diversos termos, projetos e 
alternativas positivas que es-
tão sendo fomentadas e com 
grande potencial ecológico, 
econômico e social em suas 
diretrizes. 

Um dos processos que 
estão em alta no mercado 
e, é tendência, chama-se 
upcycling. Embora ainda 
seja novo, já é praticado há  
muito tempo e você sabe o 
que é? 

Upcyclin refere-se a criar 
e desenvolver algo novo e 
criativo, tendo como base pe-
ças de cunho antigo ou resí-
duos, vulgarmente chamado 
de lixo. A técnica acende a 
luz do reaproveitamento, dá 
mais visibilidade econômica 
e social à reciclagem, que na 
maioria das vezes, é compre-
endida erroneamente como 
produtos de baixa qualidade, 
já que são peças feitas a par-
tir de uma matéria prima que 
já foi descartada. O termo é 
mais abrangido na moda, no 
uso de reaproveitamento de 
roupas, mas se aplica a todo 
e qualquer objeto e pessoa 
disponível com potencial 
criador.

O processo upcycling 
busca reduzir a quantidade 
de resíduos produzidos que 
passariam anos em aterros 

sanitários. Além disso, o up-
cycling diminui a necessida-
de de exploração de matéria 
prima para a geração de 
novos produtos e contribui 
para a redução dos poluentes 
gerados na criação de novos 
objetos. 

No caso do metal, menos 
mineração. No caso do plás-
tico, menos petróleo explora-
do. No caso da madeira, me-
nos árvores derrubadas. Isso 
tudo também conta com uma 
economia signifi cante de 
água e energia, usadas tanto 
na exploração dos recursos 
naturais quanto na recicla-
gem, ainda que em menor 
quantidade nesse último 
caso. A prática do upcycling 
é um dos grandes exemplos 
da Economia Circular e Co-
laborativa, que propõe que os 
resíduos sirvam de insumo 
para a produção de novos 
produtos, dando ênfase ao 
meio ambiente, social e eco-
nômico. Upcycling é a opção 
mais sustentável para contri-
buir com a melhora do nosso 
meio ambiente, especialmen-
te para aqueles produtos de 
difícil reciclagem, como as 
embalagens de leite, compos-
tas por polietileno, plástico 
e alumínio. A reciclagem vai 
muito além da imagem do 
catador, do lixão a céu aberto 
ou das lixeiras coloridas. A 
reciclagem está presente no 
nosso dia a dia, quer você 
queira ou não e tende a au-
mentar gradativamente.

Eu desenvolvi o projeto 
Garrafarte, este projeto busca 
reduzir os impactos negati-
vos do descarte das garrafas 
de vidro. Convido todos a 
conhecerem meu projeto no 
instagram e Facebook: /gar-
rafarte.eco @garrafarte.eco

UPCYCLING

LEGISLATIVO LAVRENSE
A partir dessa edição 

estaremos disponibilizando 
aos vereadores de nosso 
município, um espaço no 
Folha Lavrense, tendo o 
intuito de informar à comu-
nidade e deixar registrado 
as propostas e ações de cada 
parlamentar. Essa oportuni-
dade é de uso individual e 
cabe à cada bancada o envio 
de seu material.

FIQUEM DE OLHO! 
INFORMEM-SE E FISCA-
LIZEM!

PUBLICAÇÃO: A 
PEDIDO

EMENDAS IMPOSITI-
VAS: Ver.Eduardo Luongo 
(Bancada PSB)

ÓRGÃO: 10.00 – Secre-
taria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 
10.01 – Secretaria de Saúde

Função: 10- SAÚDE
Subfunção: 301 – Aten-

ção Básica
Programa: 225 – Assis-

tência  Básica  à Saúde
Ação: 2.103 – Manuten-

ção Atenção Básica à Saúde
Natureza Despesa: 
3.3.90.48.00.00.00.00 - 

Outros Auxílios Financeiros 
a Pessoas físicas

R$  24.922,00
JUSTIFICATIVA:  Justi-

fi co a presente indicação, 

sendo que o atual cenário do 
sistema de Saúde Nacional 
por si já justifi ca qualquer 
tipo de ação que possa dar 
suporte visando às mínimas 
condições de atendimento. 

Devido à necessidade da 
manutenção da FMHHTC, 
pois governo estadual, fe-
deral não honram com seus 
compromissos, atrasando os 
repasses e comprometendo 
dos serviços Ambulatoriais 
e Hospitalares.

ORGÃO: 0500. Secreta-
ria de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 
05.02 – FMAS – Fundo 
Municipal de Assistência 
Social

Função: 08. Assistência 
Social

Subfunção: 244 Assis-
tência Comunitária

Programa: 202 – Gestão 
da Assistência Social do 
Município 

Ação: 2120 – Apoio à 
entidades Sociais 

Natureza Despesa: 
3.3.50.43.00.00.00.00 – 
Subvenções Sociais 

R$: 12.460,64
JUSTIFICATIVA: A 

presente Indicação se dá no 
sentido de auxiliar Socieda-
de Esportiva Independente 
que há mais de 30 (trinta 
anos) realiza trabalho 

voltado crianças, jovens e 
adultos de nossa comuni-
dade. Instituição essa de 
utilidade pública e sem fi ns 
lucrativos. Neste sentido 
estaremos valorizando ainda 
mais o trabalho da S.E.I 
em nosso município, que 
através de sua proposta tem 
muito a colaborar, por isso 
pode ser uma ferramenta 
que, se for bem utiliza-
da para complemento da 
educação mostra resultados 
altamente positivos. Na 
prática de uma modalidade 
é possível aprender virtudes, 
fazendo, refl etindo e sentin-
do. Isso pode ser imediato, 
numa mesma partida ou ao 
longo de uma competição. É 
possível aprender habilida-
des sociais que podem ser 
generalizadas para vida, 
como: tolerância a frustra-
ção, busca por objetivos, 
disciplina, respeito à diver-
sidade, superação, coope-
ração, altruísmo, autoco-
nhecimento e muitos outros 
comportamentos. Portanto, 
para desenvolver compe-
tências para vida utilizando 
o esporte é necessário es-
trutura de trabalho, e assim 
os resultados aparecerão, 
mesmo que em longo prazo. 
O esporte é um elemento 
de nossa cultura que pode 
servir para compreender 
melhor o ser humano em 
diferentes áreas do conhe-

cimento. Por isso ele é tão 
diverso e fascinante.

ORGÃO: 1100. Secre-
taria de Turismo, Indús-
tria, Comércio, Cultura e 
Esportes

Unidade Orçamentária: 
11.01 –  Turismo, Indústria, 
Comércio.

Função: 23 - Comércio e 
Serviços 

Subfunção: 691 –  Pro-
moção Comercial

Programa: 201 – Promo-
ções da Indústria e Comér-
cio 

Ação: 2.009 – Cursos de 
Capacitação 

Natureza Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Ou-
tros Serviços de Terceiros 
Jurídicos  

R$: 12.460,65
JUSTIFICATIVA: A 

qualifi cação profi ssional 
é considerada o grande 
gargalo e, ao mesmo tempo, 
é uma das possibilidades de 
aumentar a produtividade 
e a qualifi cação da mão de 
obra no País. Os cursos ofe-
recem habilidades práticas 
e teóricas com o objetivo 
de preparar o ser humano 
para o mercado de trabalho. 
Dessa forma fomentaremos 
as ações relacionadas às in-
dústrias e comércio, através 
de incentivos que contribu-
am com a ampliação dessa 
atividade em nosso muni-
cípio.

Inaugurada nova loja na cidade
TAURO Correaria é uma empresa Lavrense, parceira das 

fábricas Essence Prendas e da Barraca Meia Légua de Caçapava 
do Sul.

A TAURO Correaria, além de possuir loja física em Lavras 
do Sul, também é a única representante dessas fábricas.

A empresa já conta com clientes em várias cidades do RS e 
SC, sendo referência em qualidade e preço justo em todo estado!

A loja trabalha com todo vestuário gaúcho masculino, femi-
nino e infantil, diversos modelos de tapetes de couro, bancos de 
vários tamanhos, puff s de vários modelos, artesanato, couro e Lã.

Também oferece uma linha de calçados para o gaúcho e 
prenda, cordas, pelegos e xergas. Segundo os proprietários, o que 
não tiver na loja eles conseguem e garantem o melhor preço!
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Matteus Bronzoni 
Advogado
matteusnb@gmail.com 

Sabe-se, inicialmen-
te, que o respirar de um 
Estado Democrático de 
Direito, na sua forma mais 
ampla, encontra-se ao 
passo em que são devi-
damente concretizadas 
as garantias processuais 
penais consagradas pela 
norma constitucional e 
das leis processuais. Esse 
garantismo, outrossim, 
consagra um modelo de 
Estado de Direito, que tem 
por pilar base de aplicação 
à proteção aos direitos 
fundamentais de todos os 
seres humanos. (STEI-
NER, 2000, p. 94). 

No século passado, as 
Declarações de Direitos da 
ONU, assim como a vasta 
legislação internacional, 
Constituições dos Esta-
dos e Pactos Pós-Guerra 
trataram de incluir em 
seus textos um conside-
rável aparato referente às 
garantias da pessoa diante 
do exercício pelo estado 
do seu poder na matéria 
penal. Em razão disso, a 
Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos 
deu um grande enfoque 
em seus artigos sobre a 
proteção dos indivíduos 
envolvidos com o sistema 
de repressão penal. STEI-
NER, 2000, p. 95).

A Convenção America-
na sobre Direitos Huma-
nos veio para consagrar 
um garantismo que foi 
criando vida com o passar 
dos anos, o qual considera 
como sujeito de direitos 
todos os indivíduos, inclu-
sive acusados de prática de 
crimes, os quais merecem 
a tutela do Estado, garan-
tindo a estes a aplicação de 
todo conjunto de garantias 
jurídicas.

Nesta perspectiva, 
assim aborda Lopes Jr.: O 
processo não pode mais 
ser visto como um simples 
instrumento a serviço do 
poder punitivo (direito 
penal), senão que desem-
penha o papel de limitador 
do poder e garantidor do 
indiví duo a ele submetido. 

Há  que se compreender 
que o respeito à s garantias 
fundamentais nã o se con-
funde com impunidade, e 
jamais se defendeu isso. 
O processo penal é  um 
caminho necessá rio para 
chegar-se, legitimamente, 
à  pena. Daí  porque somen-
te se admite sua existê ncia 
quando ao longo desse ca-
minho forem rigorosamen-
te observadas as regras 
e garantias constitucio-
nalmente asseguradas (as 
regras do devido processo 
legal).

Assim, existe uma 
necessá ria simultaneidade 
e coexistê ncia entre re-
pressã o ao delito e respeito 
à s garantias constitucio-
nais, sendo essa a difí cil 
missã o do processo penal, 
como se verá  ao longo 
da obra. No processo 
penal, a Constituiç ã o e a 
CADH ainda representam 
uma abertura, um algo a 
ser buscado como ideal. 
É  avanç o em termos de 
fortalecimento da digni-
dade da pessoa humana, 
de abertura democrá tica 
rumo ao fortalecimento do 
indiví duo. Nesse senti-
do, nossa preocupaç ã o 
com a instrumentalidade 
constitucional e o cará ter 
“constituidor” da Carta e 
da CADH. (LOPES JR., 
2016, p. 34).

Na sua tradicional 
obra “Direito Processual 
Penal”, Aury acentua que 
“o fundamento legitimante 
da existência do processo 
penal democrático é sua 
instrumentalidade consti-
tucional, ou seja, o proces-
so enquanto instrumento a 
serviço da máxima efi cácia 
de um sistema de garantias 
mínimas.” (LOPES JR., 
2014, p. 153).

O direito a não autoin-
criminação vem emol-
durando-se ao longo dos 
anos, passando por diver-
sos sistemas processuais, 
ora protegendo o acusado 
com maior intensidade, 
ora praticamente inexis-
tindo, levando, ao fi m e 

ao cabo, o réu a confessar 
aquilo que não praticou, 
o que, por vezes, ocorria 
mediante tortura. De sorte, 
a Constituição Federal 
de 1988, em virtude de 
inúmeros acontecimentos 
históricos, locais e interna-
cionais, estatuiu um rol de 
Direitos e Garantias fun-
damentais. Sobre o tema, 
o art. 5º, LXII, dispõe que 
“o preso será informado 
de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer 
calado, [...]”. 

Esta previsão vem 
respaldada no art. 186 do 
Código de Processo Penal, 
o qual preconiza que “o 
acusado será informado 
pelo juiz, antes de iniciar 
o interrogatório, do seu 
direito de permanecer 
calado e de não responder 
perguntas que lhe forem 
formuladas”, e, ainda, no 
seu parágrafo único, que, 
em suma, indica que o 
silêncio não poderá ser 
interpretado em desfavor 
do réu. É dessa vertente 
que se funda o direito a 
não incriminação como 
garantia constitucional, 
cimentado na fi gura do 
princípio nemo tenetur se 
detegere.

Sem dúvida o mais co-
nhecido das manifestações 
do direito a não autoin-
criminação, haja vista sua 
inserção no texto constitu-
cional, o direito ao silêncio 
muitas vezes é equiparado 
ao próprio princípio nemo 
tenetur se detegere. Se-
gundo Marteleto Filho, “o 
direito ao silêncio possui 
a estrutura normativa de 
regra, identifi cando-se 
com o conteúdo essencial 
absoluto do nemo tenetur, 
e não pode, portanto, ser 
restringido.” (MARTE-
LETO FILHO, 2012, p. 
67-68).

O direito ao silêncio 
consiste no direito de o 
acusado não responder às 
perguntas feitas pela auto-
ridade. Trata-se de efetivo 
exercício da liberdade 
moral do acusado. (MA-

ZZANTI apud QUEIJO, 
2012, p. 233).

Cabe salientar que, em 
que pese o mais tradicio-
nal exercício do direito 
ao silêncio, seja quando 
do interrogatório na fase 
judicial, o direito ao silên-
cio também é manifesto e 
pode ser utilizado na fase 
extrajudicial, em procedi-
mentos administrativos, 
em audiências da Justiça 
Militar e na Justiça Eleito-
ral, assim como nas CPIs e 
em quaisquer outros tipos 
de processos, inclusive 
antes de que sejam instau-
rados. (PEREIRA, 2012, 
p. 251).

O direito ao silêncio 
deve ser assegurado em 
todas as fases procedimen-
tais em que o acusado for 
instado a prestar decla-
rações acerca dos fatos 
imputados. Nesta senda, 
para que seja tutelado o 
direito a não autoincrimi-
nação, mister que o direito 
ao silêncio seja observado 
desde o interrogatório 
policial ou em quaisquer 
das fases iniciais de ações 
punitivas, sob pena de 
acarretar em prejuízos à 
defesa do acusado. (QUEI-
JO, 2012, p. 236-237). 

Isso porque, segundo 
Queijo, se não observada, 
já na fase policial a ga-
rantia do réu permanecer 
em silêncio, “vindo este a 
responder ao interrogatório 
e depois, ciente do referido 
direito, silenciar em juízo, 
as declarações anterior-
mente prestadas poderão 
repercutir sobre o con-
vencimento do julgador.” 
(QUEIJO, 2012, p. 237). 
Ou seja, depreende-se que 
se não for alcançado ao 
réu o seu direito ao silên-
cio, acarretará em prejuízo 
à defesa, “esvaziando-se a 
garantia do nemo tenetur 
se detegere.” (QUEIJO, 
2012, p. 237).

Inegável é que o po-
pular jargão “quem cala, 
consente” pode acabar 
por pressionar o acusado 
a manifestar-se quando 

interrogado, se não bem 
orientado do seu direito 
ao silêncio. Entretanto, 
conforme Grevi, o silêncio 
não pode ser entendido 
como inferência negativa 
ao acusado, tampouco ser-
vir como justifi cativa para 
uma prisão processual, vi-
sando que o interrogado se 
manifeste. (GREVI apud 
MARTELETO FILHO, 
2012, p. 69).

Desta feita, impor-
tante que o acusado seja 
alertado que o seu direito a 
permanecer em silêncio é 
com o intuito de lhe garan-
tir o direito fundamental a 
não autoincriminação, do 
qual não lhe resultará con-
sequências prejudiciais. 
(COLTRO apud QUEIJO, 
2012, p. 251).

O silêncio do acusa-
do não possui conotação 
valorativa, tampouco 
caracteriza uma confi ssão 
fi cta, sendo o exercício de 
autodefesa ou, até mesmo, 
estratégia defensiva.  
Por oportuno, deve-se 
frisar que o direito ao 
silêncio se restringe uni-
camente ao interrogatório 
de mérito. Ou seja, o réu 
pode permanecer calado 
naquelas indagações que 
atinjam os fatos delituosos 
que estão sendo investi-
gados. Não obstante, sua 
incidência não ocorre no 
que tange ao interrogatório 
de qualifi cação, quando 
o réu é instado a fornecer 
seus dados pessoais de 
identifi cação. 

Para Queijo, não se 
aplica o princípio nemo 
tenetur se detegere na fase 
de qualifi cação, uma vez 
que “a oferta dos dados 
pessoais não implica 
autoincriminação, já que 
não representa assunção de 
responsabilidade quanto ao 
fato apurado.” (QUEIJO, 
2012, p. 244). 

Nesse caso, portanto, a 
comprovação da identida-
de do acusado não infringe 
o instituto da não autoin-
criminação, pois trata de 
prática comum de todo 

processo penal, de modo 
que o interrogatório de 
mérito não tendo carac-
terística de determinar a 
culpa daquele. (DIAS apud 
QUEIJO, 2012, p. 244).
Ademais, havendo recusa 
do acusado em responder 
ao interrogatório de qua-
lifi cação, ou este faltando 
com a verdade, possível 
ensejar na prática do crime 
de desobediência. 

Em que pese a necessi-
dade de produção proba-
tória seja determinante 
para a conclusão justa do 
processo, a liberdade do 
Estado em produzir provas 
não é absoluta, existindo 
normas e princípios regu-
lamentadores, não poden-
do o ônus da prova ser 
exercido a qualquer custo. 
Dessa forma, denota-se 
a imprescindibilidade do 
direito à não autoincrimi-
nação, visto que tem por 
escopo proteger o cida-
dão do poder punitivo do 
Estado, garantido a este o 
respeito às diretrizes que 
regulam um Estado Demo-
crático de Direito. 

Essas garantias, aliás, 
não são atribuídas somen-
te ao direito ao silêncio 
– o mais consagrado dos 
direitos a não autoincrimi-
nação -, mas também se 
estendem a todo e qual-
quer meio de produção de 
provas, não podendo o réu 
ser compelido a praticar 
quaisquer atos que possam 
resultar em prova autoin-
criminatória, tampouco 
haver juízo de valoração 
em razão de sua recusa.   

Caso haja produção de 
provas em desacordo com 
o princípio nemo tenetur 
se detegere, a prova pro-
duzida estará revestida de 
ilicitude, acarretando em 
sua nulidade, caracterizan-
do o ato como inexistente. 
Nesses casos, a prova não 
produzirá nenhum efeito, 
devendo, ainda, ser desen-
tranhada dos autos.

Ref: Gileade Silva Viana
Advogado

O DIREITO À NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO: UMA ABORDAGEM SOBRE O DIREITO AO SILÊNCIO

Interesse Público
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HORÓSCOPO

Por vezes há que arriscar e acredi-
tar no futuro, vá em frente.

Não deixe que a rotina se instale, 
dê mais valor às emoções e aos 
apelos do seu coração.

Tudo correrá bem, dará o melhor 
seguimento a todas as questões 
mesmo as mais difíceis.

Vai tomar decisões importantes 
que vão contribuir para um futuro 
mais estável e feliz.

LIBRA
23/09 a 22/10

GÊMEOS
21/05 a 20/06

Os resultados serão lentos, mas 
bastante positivos para o seu fu-
turo. 

Tente ser justo e consciente para 
analisar com rigor todas as cir-
cunstâncias apresentadas.

VIRGEM
23/08 a 22/09

PEIXES
20/02 a 20/03

Tente tirar mais tempo para se de-
dicar ao seu parceiro, partilhe a sua 
vida sem receio.

As iniciativas não darão os resul-
tados esperados, especialmente se 
não forem prudentes. 

LEÃO
22/07 a 22/08

AQUÁRIO
21/01 a 19/02

Vai deparar-se com alguns proble-
mas que serão resolvidos de ime-
diato. 

Surgirão novos apoios para pro-
jetos que já guarda na manga há 
algum tempo,

CÂNCER
21/06 a 21/07

CAPRICÓRNIO
22/12 a 20/01

Estará muito lúcido e será capaz de 
responder a todas as situações que 
vão ocorrer.

TOURO
21/04 a 20/05

SAGITÁRIO
22/11 a 21/12

Algumas decisões importantes te-
rão de ser tomadas, pois este é o 
momento chave para o fazer.

ÁRIES
21/03 a 20/04

ESCORPIÃO
23/10 a 21/11

Murilo de Carvalho Góes
Geógrafo e blogueiro
blogpanoramalavrense@gmail.com

O que hoje acontece, 
amanhã já é história, ou 
seja, para compreender a 
nossa realidade, é preciso 
analisar, lembrar e observar 
o passado existente, descre-
ver fatos, comparar com a 
atualidade e sugerir ideias, 
de modo que as gerações 
futuras possam receber as 
heranças de um passado 
e construir a sua futura 
realidade.

Observar a história 
de um lugar é construir e 
desenvolver sua evolução. 
Portanto, o jornalista do 
Folha Lavrense, Murilo de 
Carvalho Góes, apresenta 
uma observação de como 
era a Sede de Lavras do Sul 
entre os anos 1990 e 2000. 

Muitos aspectos (como as 
pinturas de alguns edifí-
cios) se alteraram neste 
período. 

Vamos relembrar como 
eram alguns dos principais 
prédios de Lavras do Sul, 
antes e depois desta década 
(com fotos gentilmente 
cedidas pela sra. Maria Te-
resa Carvalho de Carvalho, 
lavrense residente em Porto 
Alegre) e fotos obtidas por 
Murilo de Carvalho Góes, 
de 2010 em diante.  As 
fotos da Sra. Maria Teresa 
são as de legenda de fi nal 1 
e as de Murilo, de fi nal 2.

Nas próximas colunas, 
ampliaremos estas colunas 
com mais conteúdos espe-
ciais sobre Lavras do Sul.

HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA 
DA ARQUITETURA DA ZONA 
URBANA DE LAVRAS DO SUL

Rua Maria Barcellos, n. 125

Fotos: Maria Teresa Fotos: Murilo de Carvalho Góes

a1 = Clube Comercial de Lavras 
do Sul nos anos 2000

b1 = Igreja Matriz de Santo Antô-
nio no início dos anos 2000

c1 = Casa de Cultura José Néri da 
Silveira nos anos 1990

d1 = Escola Estadual Licínio 
Cardoso em 2005

a2 = Clube Comercial em 2019 

b2 = Igreja Matriz de Santo Antô-
nio em 2019

c2 = Casa de Cultura José Néri da 
Silveira em 2015

d2 = Escola Estadual Licínio 
Cardoso em 2013
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ANUNCIE AQUI SUA EMPRESA 
E AUMENTE SUAS VENDAS.


